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TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS
 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO N.º 2023N000242
PROCESSO: 08700.000068/2023-16
CONTRATANTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA (CADE)
FORNECEDOR: PRIME COMERCIO E SERVIÇOS DE EXTINTORES LTDA
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FORMAÇÃO DO VÍNCULO CONTRATUAL.
1.1. O contrato, formalizado por meio da nota de empenho n.º 2023NE000242 decorre do Ato de
Dispensa de Licitação n.º 11/2023 na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do artigo 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021, conforme documentado ao longo do Processo n.º 08700.000068/2023-16.
1.2. A nota de empenho de despesa detém força de contrato, como instrumento hábil, nos termos
do art. 95, da Lei nº 14.133/2021.
1.2.1. A emissão da nota de empenho e seus eventuais reforços dependem da comprovação de
regularidade no SICAF e das obrigações trabalhistas e consulta ao CADIN, conforme estabelece o art. 6º da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.
1.3. Desde o momento do encaminhamento da nota de empenho n.º 2023NE000242 ao fornecedor, o
contratante obrigou-se a firmar o contrato, submetendo-se, desde então, às disposições da Lei nº 14.133/2021, e
vincula-se, independentemente de transcrição, à proposta da Contratada, ao Termo de Referença UPLAC (SEI nº
1266379), e os demais elementos constantes do Processo n.º 08700.000068/2023-16.
1.4. Se o fornecedor, após receber a nota de empenho n.º 2023NE000242 e o presente anexo, aceitar
expressa ou tacitamente a contratação proposta, considera-se celebrado o contrato, submetendo-se o fornecedor,
desde o recebimento da nota de empenho, às disposições da Lei nº 14.133/2021, às cláusulas e condições ora
estabelecidas no presente anexo e aos termos do orçamento, cotação ou proposta comercial apresentado por ele.
1.5. A aceitação do fornecedor é expressa sempre que ele a comunicar, por escrito, ao contratante, logo
após o recebimento da nota de empenho e do presente anexo, enquanto que a aceitação é tácita sempre que o
fornecedor, dentro de 24 (vinte e quatro) horas a partir da confirmação do recebimento da nota de empenho e do
presente anexo, não recusar contratação proposta ou não se opuser às cláusulas e condições ora estabelecidas.
1.6. A aceitação será irretratável. Logo, ocasional retratação ou recusa posterior, se não
apresentar justificativa plausível, caracterizará descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando o
fornecedor a sanções, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
1.7. Caso o fornecedor, dentro do prazo estabelecido na subcláusula 1.4, recuse a contratação proposta
ou se oponha às cláusulas e condições ora estabelecidas no presente anexo, não se considera concluído ou
celebrado o contrato, desobrigando-se ambas as partes.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
2.1. O objeto da nota de empenho n.º 2023NE000242 é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços recarga de extintores de incêndio (com manutenção de 2º nível) e manutenção e teste
hidrostático em mangueira de combate a incêndio (3º nível), para atender as necessidade do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - Cade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
2.2. O objeto tem a natureza de serviço comum sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, e detalha-se:

 

ITEM SUBITEM ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
 

1.1  3662 UNIDADE 31 R$ 42,97 R$
1.332,07
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RECARGA COM
MANUTENÇÃO (2º NÍVEL) P/
EXTINTOR DE INCÊNDIO
DE GÁS CARBÔNICO (CO2),
CAPACIDADE 06KG CLASSE
B E C . CONFORME
LEGISLAÇÃO E NORMAS
TÉCNICAS EM VIGOR.
VALIDADE DE CARGA DE
NO MÍNIMO 01 (UM) ANO.
 

1.2

RECARGA COM
MANUTENÇÃO (2º NÍVEL) P/
EXTINTOR DE INCÊNDIO
DE GÁS CARBÔNICO (CO2),
CAPACIDADE 04KG CLASSE
B E C . CONFORME
LEGISLAÇÃO E NORMAS
TÉCNICAS EM VIGOR.
VALIDADE DE CARGA DE
NO MÍNIMO 01 (UM) ANO.

3662 UNIDADE 04 R$ 40,00 R$
160,00

1.3

 
RECARGA COM
MANUTENÇÃO (2º NÍVEL) P/
EXTINTOR DE INCÊNDIO
DE PÓ QUÍMICO (PQS/ABC),
CAPACIDADE 06KG, CLASSE
B E C . CONFORME
LEGISLAÇÃO E NORMAS
TÉCNICAS EM VIGOR.
VALIDADE DE CARGA DE
NO MÍNIMO 01 (UM) ANO.
 

3662 UNIDADE 86 R$ 20,00 R$
1.720,00

1.4

 
RECARGA COM
MANUTENÇÃO (2º NÍVEL) P/
EXTINTOR DE INCÊNDIO
DE AGUA PRESSURIZADA
(AP), CAPACIDADE 10L
CLASSE A . CONFORME
LEGISLAÇÃO E NORMAS
TÉCNICAS EM VIGOR.
VALIDADE DE CARGA DE
NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. 
 

3662 UNIDADE 19 R$ 19,99 R$
379,81

1.5

 
MANUTENÇÃO E TESTE
HIDROSTÁTICO
EM MANGUEIRA DE
COMBATE A INCÊNDIO TIPO
2 (3º
NÍVEL) CONFORME NBR
12.779/2009. DEVERÁ SER
FORNECIDO LAUDO COM
OS ITENS DE VERIFICAÇÃO
JUNTAMENTE COM ART
(ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE
TÉCNICA).
 

3662 UNIDADE 122 R$ 13,14 R$
1.603,08

TOTAL R$
5.194,96
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2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, nos termos dá cláusula primeira do
presente instrumento, e na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.4. O valor total da contratação é de R$ 5.194,96 (cinco mil cento e noventa e quatro reais e
noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos no quadro acima.
2.5. A presente contratação se caracteriza como regime de execução por preço global.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
3.1.1. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n°
340, de 25/09/2003 e da Instrução Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de
recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio
– SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às
seguintes diretrizes:

a) não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as
atividades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem,
destinação final ou uso, assim como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento
de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias;
b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é
obrigatório que as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos
centros de regeneração e/ou de incineração;
c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes
de sua destinação final ou disposição final;
d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em
recipientes que atendam a norma aplicável;
e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com
as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados
indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e
recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-
2402;
f) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de
manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO,
é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta
apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e
parágrafos da citada Resolução;

g) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento
projetado para tal fim que possua dispositivo de controle automático antitransbordamento,
ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros
de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.
g.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados
aos centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental
competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de regeneração.
g.2) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas
embalagens antes de sua destinação final ou disposição final.

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
4.1. O prazo de execução dos serviços será de imediatamente após a emissão e recebimento da nota de
empenho.
4.2. No início da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar o Plano Básico de Manutenção -
PBM, o qual, além das rotinas de manutenção a serem desenvolvidas, deverá constar, necessariamente, a
composição da Equipe de Serviço, bem como a função a ser exercida por cada um de seus integrantes. Para a
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prestação dos serviços de manutenção, deverão ser observados os manuais e orientações técnicas específicas dos
equipamentos e das instalações físicas em que se encontram dispostos, bem como as normas vigentes sobre o
assunto, além de observar as prescrições do Cade.
4.3. A manutenção destina-se a conservar o equipamento e reduzir a possibilidade de ocorrência de
defeitos, falha ou irregularidades dos extintores e mangueiras de incêndio e componentes neles instalados, devendo
ser efetuada, conforme Plano Básico de Manutenção a ser apresentado pelo licitante vencedor. 
4.4. Importa registrar que a validade da última recarga encerra-se em 30/09/2022, razão pela qual os
serviços devem estar concluídos até essa data.
4.5. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: EPN 515 Conjunto D, Lote 4, Ed. Carlos
Taurisano CEP: 70770-504 - Brasília - DF.
4.6. Os serviços deverão ser realizados por pessoal qualificado, observando rigorosamente , o
estabelecido nas normas técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF.
4.7. É facultada à CONTRATADA levar os equipamentos para execução dos serviços em
suas dependências sem ônus adicional para o CADE, devendo devolver os equipamentos no mesmo local onde foi
retirado, desde que outro equipamento, em partes ou inteiro, seja colocado no mesmo local com no mínimo a
mesma capacidade para cumprir a mesma função enquanto ocorre a manutenção externa.
4.8. A contratada deverá apresentar preposto responsável pelo recolhimento dos extintores e mangueiras
apresentando os documentos necessários (Carteira de identidade e CPF) para o cadastramento no sistema se
segurança do Cade, inclusive dos empregados que terão acesso às instalações desta Autarquia.
4.9. O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da emissão da
Ordem de Serviço, para concluir a recarga dos bens.
4.10. Quando for imprescindível a remoção dos equipamentos para a prestação do serviço, a
contratada poderá fazê-lo, mas somente será efetuada mediante autorização prévia em formulário próprio
fornecido pelo fiscal do contrato, assim como a CONTRATADA fica impedida de facultar a terceiros, sem
o consentimento prévio da CONTRATANTE, a execução de qualquer um dos serviços previstos no
presente, devendo, em caso de remoção, devolver os aparelhos após a execução dos serviços, no mesmo local de
onde foi removido, sem qualquer ônus adicional para o CADE.
4.11. Todos os extintores e mangueiras deverão ser retirados no endereço SEPN 515 Conjunto D, Lote 4,
Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 - Brasília - DF, com o acompanhamento de um servidor indicado pelo Cade,
após o agendamento prévio.
4.12. Após a retirada, será lavrado termo a ser assinado em conjunto pelo Contratante e Contratada,
contendo: data, quantidade, tipo e numeração dos extintores e mangueiras retirados, visando controlar a saída e a
devolução dos mesmos.
4.13. A Contratada deverá fornecer e instalar no mínimo 10% de extintores substitutos aos extintores
retirados, na mesma data em que ocorrer a retirada, nas referidas Unidades de Serviço dos extintores, sem ônus
para a Cade, enquanto a recarga for realizada.
4.14. A Contratada poderá optar em retirar metade (50%) dos extintores e/ou mangueiras, obedecendo ao
prazo e a substituição destes.
4.15. A recarga, bem como a retirada, o transporte e a devolução dos extintores e mangueiras ocorrerão
por conta exclusiva da Contratada.
4.16. A Contratada deverá observar rigorosamente as Normas Técnicas ou recomendações do fabricante
dos equipamentos, com destaque para as normas da ABNT e INMETRO.
4.17. Deverá ser avaliada a integridade, física e mecânica, de cada extintor e mangueira antes e após a
recarga, para avaliação das condições de utilização do equipamento.
4.18. É parte integrante do serviço de recarga e teste hidrostático, sem ônus para a Contratante, a eventual
substituição de peças defeituosas, visando o atendimento à necessidade de carga e da perfeita funcionalidade da
mangueira de incêndio para a adequação à legislação e ao padrão do CBMDF.
4.19. A garantia da recarga não poderá ser inferior a 12 meses.
4.20. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada
a oferta de produto que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio –
SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos
essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de
1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000.
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5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

5.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
5.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).
5.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).
5.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
5.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44,
§1º)
5.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
5.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
5.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
5.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei
nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
5.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2º).
5.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
5.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.
5.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

5.2. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
5.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo A (SEI nº 1270247)devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.2.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.
5.2.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

5.3. RECEBIMENTO DO OBJETO
5.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico.
5.3.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.
5.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.
5.3.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
5.3.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
5.3.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
5.3.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
5.3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
5.3.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
5.3.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
5.3.11. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5.3.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).
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5.3.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
6.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 
Gestão/Unidade: 303001/30211
PTRES: 173390
Fonte: 1050
Funcional Programática: 14.422.5015.2807.0001
ND: 3.3.90.39.17
Plano Interno: CE99PRCNAOC
Nota de Empenho: 2023NE000242

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o
Projeto Básico.
8.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
8.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018.
8.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante;
8.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
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c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
8.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
8.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
8.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.
8.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
8.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I= (TX)   

I=  (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES APLICÁVEIS
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).
IV - Multa:

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 06 (seis) dias;
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
9.5. A aplicação das sanções realizar–se–á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
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casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021).
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO DO CONTRATO
10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, complementado pelos arts. 138 e
139, da mesma lei.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária de Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
13. CLÀUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A prestação de serviços obedecerá ao estipulado neste TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS e nos
termos da proposta de preços da contratada, a qual, independentemente de transcrição, fará parte inseparável e
complementar do empenho.
 
 

BRUNA CARDOSO DOS SANTOS
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças e Logística

Ordenadora de Despesas por Subdelegação
(assinado eletronicamente)
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